
LEI Nº 1.702/2025

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DOS ARTIGOS 24-A
E  24-B  NA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  70,  DE  20  DE
DEZEMBRO DE 1990

O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no uso de
suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte; 

L E I:

Art.  1º  – Revogam-se  os  artigos  24-A  e  24-B,  ambos  na  Lei

Complementar nº 70/1990.

Art. 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° – Revogam-se as disposições em contrário.

Venda Nova do Imigrante/ES, 28 de março de 2025.

DALTON PERIM
Prefeito Municipal 

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188

Documento digital, verifique em:https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 41fdac6c529eb812367f2da14b7c2fac
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